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Neuroética: a institucionalização da ética na 
neurociência
Amer Cavalheiro Hamdan

Resumo
Os recentes avanços na neurociência suscitam inúmeras questões éticas. Neuroética é o estudo dos avanços 
éticos, legais e sociais em neurociência. Apesar de ser uma disciplina desenvolvida recentemente, a neuroética 
tem uma longa tradição histórica. A preocupação com questões éticas na neurociência é antiga e remonta às 
tradições filosóficas e científicas que originalmente tinham procurado compreender a relação entre cérebro e 
comportamento. Mais recentemente, o campo da neuroética surgiu no contexto do debate público e acadê-
mico sobre os efeitos dos avanços decorrentes da neurociência. No contexto atual, as inovações tecnológicas, 
que surgiram do crescimento da pesquisa em neurociência, levantaram novos dilemas éticos. Este artigo tem 
como objetivo analisar o curso histórico da ética no campo da neurociência, especificamente a recente insti-
tucionalização da neuroética.
Palavras-chave: Neurociência. Análise ética. Questões bioéticas. Tecnologia biomédica.

Resumen
Neuroética: la institucionalización de la ética en neurociencia
Los avances recientes en neurociencia han dado lugar a numerosas cuestiones éticas. La Neuroética es el 
estudio de los avances éticos, legales y sociales en neurociencia. A pesar de ser una disciplina desarrollada 
recientemente, la neuroética tiene una larga tradición histórica. La preocupación por las cuestiones éticas en la 
neurociencia es antigua y se remonta a las tradiciones filosóficas y científicas que originalmente habían tratado 
de comprender la relación entre cerebro y comportamiento. Más recientemente, el campo de la neuroética 
surgió en el contexto del debate público y académico sobre las consecuencias de los avances derivados de 
la neurociencia. En el contexto actual, las innovaciones tecnológicas, que han surgido del crecimiento de la 
investigación en neurociencia, han planteado nuevos dilemas éticos. Este artículo pretende analizar el curso 
histórico de la ética en el campo de la neurociencia, específicamente la aparición y la reciente institucionali-
zación de la neuroética.
Palabras clave: Neurociencia. Análisis ético. Cuestiones bioéticas. Tecnología biomédica.

Abstract
Neuroethics: the institutionalization of ethics in neuroscience
Recent advances in neuroscience have led to numerous ethical questions. Neuroethics is the study of ethical, 
legal and social advancements in neuroscience which, despite being a recently developed discipline, has a 
long historical tradition. The concern with ethical issues in neuroscience is extremely old and dates back 
to the philosophical and scientific traditions that originally sought to understand the relationship between 
the brain and behavior. More recently, the field of neuroethics has emerged in the context of public and 
academic debate over the consequences of the advances arising from neuroscience. In the current context, 
technological innovations, which have arisen from the expansion of neuroscience research, have raised new 
ethical dilemmas. This article aims to analyze the historical course of ethics within the field of neuroscience, 
specifically the appearance and the recent institutionalization of neuroethics.
Keywords: Neuroscience. Ethical analysis. Bioethical issues. Biomedical technology.
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Este artigo tem o objetivo de analisar o per-
curso histórico da ética nos campos da neurociên-
cia, especificamente o aparecimento e a recente 
institucionalização da neuroética. Nos últimos anos, 
a investigação e o interesse público em neurociên-
cia vêm crescendo significativamente. Grandes 
investimentos em projetos patrocinados pelo 
governo, como o Projeto do Governo Estadunidense 
Brain Research through Advancing Innovative 
Neurotechnologies (Pesquisa sobre o Cérebro atra-
vés do Avanço de Neurotecnologias Inovadoras) 1 e 
o Human Brain Project (Projeto Cérebro Humano) 
da União Europeia 2, apresentam exemplos signifi-
cativos do crescimento da pesquisa em neurociên-
cia. Estes projetos produziram novas ferramentas 
e técnicas para observar e intervir na estrutura e 
funcionamento do cérebro. Os equipamentos para 
neuroimagem 3, as técnicas de neurocirurgia 4, os 
aparelhos de estímulo craniano 5, drogas psicofar-
macológicas 6, e vários outros produtos e técnicas 
em neurotecnologia resultaram do avanço da pes-
quisa atual em neurociência. Como resultado, o 
modo como entendemos e explicamos a relação 
entre cérebro e mente está mudando. Essa mudança 
impacta diretamente no tratamento de doenças 
neurológicas e psiquiátricas.

Outro desenvolvimento importante dos últi-
mos anos é o aumento do interesse público sobre 
a aplicação do conhecimento neurocientífico 7-9. Em 
particular, vem havendo um interesse crescente na 
aplicação de conhecimentos neurocientíficos a áreas 
não médicas como a educação 10, o marketing 11 e a 
justiça 12,13. Essas aplicações emergentes trouxe-
ram mudanças no estilo de vida e na sociedade. 
As metodologias educativas e propostas curricula-
res vêm sendo fundamentadas no conhecimento 
derivado da neurociência 10,14. Estudos em neuro-
marketing vêm investigando as preferências dos 
consumidores usando tecnologias de imagem cere-
bral, como fMRI em apoio a campanhas de publici-
dade e marketing de produto 15. Grandes empresas 
como Google, Microsoft, Apple e Facebook vem 
criando novos produtos baseados nas preferências 
dos consumidores que se baseiam em estudos de 
neuromarketing 11,15,16.

Do mesmo modo, as decisões judiciais, como 
a forma e a extensão das penalidades, são influen-
ciadas pelo conhecimento derivado da neurociên-
cia 12,13. A determinação da responsabilidade penal 
tem sido questionada com base em estudos decor-
rentes da compreensão atual do funcionamento 
do cérebro. Por exemplo, o conhecimento do fun-
cionamento de certas regiões do córtex frontal, 

especificamente as relacionadas com comporta-
mento social e agressão, tem sido usado para justi-
ficar a acusação ou absolvição da responsabilidade 
criminal de pessoas com alterações funcionais no 
córtex frontal.

O uso de estimulantes psicofarmacológicos e 
de instrumentos para estimulação elétrica do cére-
bro aumenta o potencial cognitivo. Certas alegações 
ultrapassaram os limites da prática médica baseada 
em pesquisa e o consumo não regulado no mercado 
tem sido livremente permitido 6. Além disso, os dis-
positivos de estimulação cerebral para o aprimora-
mento cognitivo do estilo “faça você mesmo” vêm 
despertando preocupações entre os especialistas 
em relação aos riscos e benefícios dessa prática 17.

Consequentemente, há um aumento no 
debate público e acadêmico sobre as implicações 
éticas, sociais e culturais da pesquisa em neurociên-
cia, especialmente em questões relacionadas à pri-
vacidade, segurança, justiça e liberdade 16. A neuroé-
tica surgiu nesse contexto histórico.

O campo de estudo da neuroética

A neuroética é o estudo das implicações éti-
cas, sociais e jurídicas dos avanços da neurociên-
cia 18,19. Ele aprofunda os problemas morais que 
motivam e orientam o comportamento humano. 
Especificamente, aborda os problemas que surgem 
da pesquisa, dos produtos e da prática especializada 
da neurociência 20. Considerando que a bioética se 
ocupa de aspectos mais gerais do comportamento 
humano no contexto das ciências da vida e da saúde, 
a neuroética enfatiza questões mais específicas 
sobre a relação entre o cérebro e comportamento. 
É claro que a neuroética compartilha várias áreas 
comuns com a bioética.

A neuroética apresenta duas tradições ou 
abordagens de pesquisa: a ética da neurociência e 
a neurociência da ética 21. A primeira investiga ques-
tões práticas, tais como planejar, conduzir, analisar 
e disseminar os resultados da pesquisa em neuro-
ciência. Inclui aspectos de pesquisa relacionados 
aos cuidados de saúde, como aqueles envolvendo 
profissionais de saúde, pacientes e famílias, bem 
como o uso de novas neurotecnologias. A segunda 
abordagem investiga questões relativas à filosofia 
moral e sua relação com o cérebro. Temas como 
liberdade, autocontrole, identidade pessoal e inten-
cionalidade ocorrem recorrentemente no estudo 
da neurociência da ética 22. Essas duas tradições da 
neuroética estão inter-relacionadas e se influenciam 
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mutuamente. Tais abordagens são discutidas à luz 
dos recentes avanços no funcionamento do cérebro.

Em outras palavras, a neuroética é um campo 
de estudo que procura responder às questões éticas, 
legais e sociais relativas ao progresso da pesquisa 
em neurociência. Ela procura fazer isso de um ponto 
de vista prático e fundamental. A neuroética nasceu 
tanto de questões atuais sobre bioética clínica (a 
ética da neurociência) e de questões relacionadas 
com a filosofia moral (a neurociência da ética).

A neuroética é relevante porque os recentes 
avanços na neurociência exigem respostas a dile-
mas que são essencialmente éticos. Por exemplo, 
um profissional de saúde deve divulgar um diagnós-
tico de doença de Alzheimer a pessoas assintomá-
ticas ou pacientes com sintomas mínimos? Em que 
ponto o tratamento médico padrão ou paliativo de 
pacientes com doença neurológica avançada deve 
ser interrompido? Como deve ser abordado o pro-
blema do estigma social de indivíduos com compro-
metimento neurológico? É moralmente aceitável 
usar estimulantes cognitivos para se preparar para 
avaliações acadêmicas e relacionadas ao trabalho? 
Estas e outras questões exigem respostas que sejam 
moralmente justificáveis. O estudo da neuroética é 
particularmente importante para tomar decisões 
cada vez melhores no que se refere ao diagnóstico 
e ao tratamento de doenças neurológicas e psiquiá-
tricas, permitindo que pacientes e famílias guiem 
o curso de seu próprio tratamento. Auxilia na for-
mulação de políticas públicas em relação a ques-
tões de saúde e educação. Para entender melhor as 
questões relacionadas à neuroética, é importante 
rever alguns aspectos históricos da relação entre a 
neurociência e a ética.

A neurociência e a ética

O interesse na compreensão da relação entre o 
corpo e a alma ou entre o cérebro e a mente é antigo. 
Os vestígios arqueológicos de crânios trepanados, 
que datam de aproximadamente 2.500 AC, revelam 
a prática frequente de procedimentos neurocirúrgi-
cos em diferentes culturas, provavelmente para tra-
tar distúrbios cerebrais 23-25. O Papiro Edwin Smith, 
datado de 1500 AC, é o registro histórico mais antigo 
detalhando a relação entre o cérebro e a manifesta-
ção clínica de várias doenças neurológicas 26,27.

Contudo, é o Juramento Hipocrático (século 
quinto AC) que revela a preocupação mais antiga 
com questões éticas na prática médica 28. O estudo da 
ética nasceu nas tradições filosóficas da Grécia Antiga 

a fim de sistematizar as “boas maneiras” da prática 
médica. Essas tradições foram criadas para constituir 
princípios universais que não mudariam, delineados 
para regular o comportamento humano 29. Mesmo 
na Renascença, contudo, as concepções de doenças 
mentais estavam associadas à superstição 30. Apenas 
no Iluminismo, a partir do século XVIII, o conheci-
mento científico do cérebro ganhou credibilidade, 
“credenciando” a nova ciência através do desenvol-
vimento de novas metodologias e ferramentas para 
investigar o sistema nervoso central.

No entanto, não foi até o século XIX que os 
primeiros neurofisiologistas relacionaram funções 
cognitivas (fala, compreensão da linguagem e com-
portamento social) com certas áreas do cérebro. Isto 
iniciou um debate entre a escola localizadora, que 
defendia que cada função mental tem uma localiza-
ção específica no cérebro, e a escola holística, que 
afirmou que não existe um local específico para fun-
ções cognitivas 31. Neste ponto, a discussão de ques-
tões relativas à neurociência e a ética estava restrita 
aos círculos acadêmicos e à prática clínica.

No final do século XIX, o debate público mar-
cou uma nova fase de relações entre a neurociência 
e a sociedade, com vários eventos levando à discus-
são dessas relações. Primeiramente, a saúde mental 
começou a ser reformada na busca por um trata-
mento mais humano dos pacientes mentais 32,33. Em 
segundo lugar, foram levantadas questões sobre o uso 
de lobotomias como tratamentos para doenças men-
tais 34,35. Em terceiro lugar, foi revelado que durante 
a Segunda Guerra Mundial, prisioneiros em campos 
de concentração nazistas tinham sido submetidos a 
experiências cruéis 36,37. Em quarto lugar, foi divulgada 
pesquisa sobre a retenção intencional de tratamento 
para sífilis em um estudo realizado pelo Serviço de 
Saúde Pública dos Estados Unidos em Tuskegee, 
Alabama (EUA) 38,39. Esses eventos marcaram o início 
de um debate público sobre questões éticas na prá-
tica médica e na pesquisa com seres humanos.

A consequência direta dessas discussões foi 
a criação de vários códigos, declarações e relató-
rios para estabelecer princípios éticos para regu-
lar a pesquisa e a prática clínica envolvendo seres 
humanos, notadamente o Código de Nuremberg 
(1948) 40; a Declaração de Helsinque (1964) 41 da 
Associação Médica Mundial; o Relatório Belmont 
(1978) 42 de Pesquisa Biomédica e Comportamental 
e a Declaração Universal sobre Bioética e Direitos 
Humanos (2005) 43 da Organização Educacional, 
Científica e Cultural das Nações Unidas (Unesco).

O Relatório Belmont, apresentado pela 
Comissão Nacional para a Proteção de Sujeitos 
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Humanos de Pesquisa Biomédica e Comportamental 
(criado pelo congresso), estabeleceu três princí-
pios básicos para pesquisa com humanos: a) res-
peito pelas pessoas, b) beneficência e c) justiça. 
Subsequentemente, estes princípios foram amplia-
dos para quatro. Atualmente, os princípios de não 
maleficência, beneficência, autonomia e justiça 44 
são aceitos internacionalmente como padrões nor-
mativos para abordar questões éticas relacionadas à 
pesquisa e à saúde.

O princípio da não-maleficência afirma que o 
profissional da saúde deve evitar o dano e evitar cau-
sar qualquer dano às outras pessoas. Todos os diag-
nósticos e tratamentos não devem causar danos aos 
aspectos físicos, mentais ou sociais do tratamento. 
Em muitas situações, no entanto, não é fácil obser-
var este princípio. Alguns pacientes com doença de 
Alzheimer, por exemplo, apresentam sintomas com-
portamentais como delírios, alucinações e agressivi-
dade. Esses comportamentos muitas vezes causam 
conflitos dentro das relações familiares ou com o 
cuidador. No entanto, o uso de drogas antipsicóti-
cas pode aumentar o comprometimento cognitivo. 
Qual é a melhor decisão a tomar? Esse medicamente 
deve ser administrado? Em situações como esta, o 
princípio da beneficência pode ser levado em conta 
na escolha da melhor opção.

O princípio da beneficência afirma que existe 
o dever de auxiliar e promover o bem-estar dos 
outros. Todos os profissionais de saúde devem bus-
car o melhor benefício do paciente e agir não só 
para evitar danos (pelo princípio da não-maleficên-
cia), mas também para trazer o máximo benefício 
para o paciente. Por exemplo, isso inclui o dever de 
proteger e defender os direitos dos membros da 
família, cuidadores e pacientes com a doença de 
Alzheimer.

O terceiro princípio é o da autonomia. É dever 
do profissional de saúde respeitar a autodetermi-
nação ou o poder de decisão de uma pessoa sobre 
si mesma. O indivíduo deve ter o direito de tomar 
decisões sobre escolhas pessoais. Este princípio 
está relacionado com a liberdade. Um paciente com 
a capacidade de tomar suas próprias decisões, por 
exemplo, deve ter liberdade de escolha sobre se 
deseja prosseguir modalidades de tratamento espe-
cíficas. No caso da doença de Alzheimer, é precisa-
mente essa capacidade que é comprometida, com 
o responsável ou cuidador ficando responsável pela 
autonomia do paciente.

Conflitos com o princípio da autonomia são 
definidos como as ações paternalistas que ocor-
rem frequentemente nos serviços de saúde. Esse 

conflito ocorre quando o profissional de saúde nega 
ao paciente ou à família a liberdade de expressar 
seus próprios interesses, anseios e desejos em rela-
ção aos serviços de saúde. Decorre da visão de que 
apenas o profissional de saúde sabe o que é melhor 
para o paciente e a família e que apenas este é 
capaz de tomar as melhores decisões em seu nome. 
Naturalmente, o profissional de saúde tem conhe-
cimento e está credenciado para tomar decisões 
sobre o diagnóstico e o tratamento do paciente. No 
entanto, tais entendimentos do problema e como 
tratá-lo não devem ser impostos sem consentimento.

O quarto princípio é o da justiça. A justiça é 
o dever de assegurar a distribuição equitativa dos 
direitos e benefícios sociais. O profissional de saúde 
deve promover a equidade em relação às condições 
de avaliação e tratamento para todos.

Esses princípios são considerados deveres 
prima facie, que devem ser atendidos, mas que não 
são necessariamente classificados hierarquicamente. 
Numa dada situação, quando há conflitos entre eles, 
deve-se estabelecer como, quando e por que um 
princípio deve ter predominância sobre o outro.

Outro marco importante foi a Declaração 
Universal de Bioética e Direitos Humanos da 
Conferência Geral da Unesco (2005), que definiu um 
quadro ético normativo para apoiar a implementa-
ção de leis em diferentes países. No entanto, foi no 
final do século XX, nas discussões sobre as implica-
ções sociais e éticas dos avanços na neurociência, 
que o interesse específico na neuroética aumentou. 
O primeiro relatório sobre as implicações éticas dos 
avanços da neurociência foi publicado em 1995 pelo 
International Bioethics Committee – IBC (Comitê 
Internacional de Bioética) criado pela Unesco 20.

Os anos 1990, a chamada “década do cérebro 
(1990-1999), trouxeram grandes avanços e desafios à 
compreensão do cérebro 45,46. Paradoxalmente, ape-
sar desses avanços, os assim chamados “neuromitos” 
permanecem na sociedade. Os neuromitos são cren-
ças falsas sobre o funcionamento do cérebro, como 
a afirmação de que os humanos só usam aproxima-
damente 10% de sua capacidade mental 47,48. Assim, 
ainda há lacunas entre os avanços da pesquisa em 
neurociência, a compreensão deste conhecimento 
e o uso e apropriação deste conhecimento pelo 
público em geral.

A emergência da neuroética

A neuroética surgiu a partir dos interesses de 
pesquisa de neurocientistas, psicólogos, médicos 
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e filósofos 49-51. Certos acontecimentos marcaram 
sua emergência na esfera pública. Em 2002, houve 
uma conferência intitulada “Neuroethics: mapping 
the field” (Neuroética, mapeando o campo) em San 
Francisco (EUA) 52. Essa conferência foi patrocinada 
pela Fundação Dana, pela Universidade da Califórnia 
e pela Universidade de Stanford. Esta reuniu mais de 
150 profissionais de diferentes especialidades, entre 
eles bioéticos, psicólogos, filósofos, médicos e advo-
gados. Na conferência de abertura, William Safire, 
presidente da Fundação Dana, definiu a neuroética 
como a avaliação do que é certo ou errado, bom ou 
mau, sobre o tratamento, ou aperfeiçoamento, ou 
intrusão ou manipulação do cérebro humano. Esta 
conferência publicou os primeiros artigos em revis-
tas científicas que discutiam a importância das ques-
tões éticas em relação aos avanços tecnológicos da 
neurociência 19,21,53.

Contudo, a palavra neuroethics (neuroética) 
apareceu pela primeira vez em 1973, no artigo inti-
tulado “Neuro-ethics of walking in the newborn” (A 
neuroética do andar no recém-nascido) escrito por 
Anneliese Pontius e publicado na revista Perceptual 
and motor skills. Este artigo analisou questões éticas 
relacionadas à pesquisa sobre recém-nascidos 54.

A institucionalização da neuroética ocorreu 
como uma consequência da produção e dissemina-
ção de conhecimento da área específica e do pro-
cesso de organização desse conhecimento através do 
trabalho de associações científicas, periódicos, pro-
gramas de pesquisa e centros de pesquisa universitá-
rios. Um marco importante para o desenvolvimento 
da neuroética como um campo de estudo foi a cria-
ção em 2006 da International Neuroethics Society 
- INS (Sociedade Internacional de Neuroética), ante-
riormente “Neuroethics Society”. A missão da INS é 
promover o desenvolvimento e a aplicação respon-
sável da neurociência interdisciplinar internacional 
através da pesquisa, educação, divulgação e engaja-
mento público em benefício de pessoas de todas as 
nações, etnias e culturas.

A Society for Neuroscience, SfN (Sociedade 
para Neurociência) e a International Brain 
Research Organization, IBRO (Organização 
Internacional de Pesquisa Sobre o Cérebro) tam-
bém promoveram congressos e conferências para 
o desenvolvimento da pesquisa em neuroética. 
Além dessas organizações internacionais, outras 
associações científicas e profissionais têm pro-
movido o debate sobre questões éticas em neu-
rociência. Os profissionais participantes incluem 
neurologistas, psiquiatras, psicólogos, assistentes 
sociais, entre outros.

A institucionalização da neuroética também 
é evidenciada pela criação de revistas científicas 
específicas para a área, bem como a colocação de 
artigos de neuroética em várias revistas profissio-
nais, tais como: Neuroethics, American Journal of 
Neuroscience Bioethics, American Journal of Law 
and Medicine, Bioethics, Cambridge Quarterly of 
Healthcare Ethics, Journal of Clinical Ethics, Journal 
of Medicine and Philosophy, Philosophy, Ethics, 
and Humanities in Medicine e Journal of Bioethical 
Inquiry. Também é digno de nota que as publicações 
científicas relacionadas à neuroética não se limitem 
a artigos publicados em revistas especializadas.

Isso também fica evidente na criação de pro-
gramas e centros de pesquisa em várias partes do 
mundo; entre eles, os seguintes programas e centros 
de pesquisa: Center for Neuroscience and Society 
of University of Pennsylvania, (Filadélfia/EUA), 
Montreal Neuroethics Network of McGill University 
(Montreal/Canadá), National Core for Neuroethics of 
University of British Columbia (Vancouver/Canadá), 
Neuroethics Research Unit of the Institut de 
Recherche Clinique de Montreal (Montreal/Canadá), 
Neuroethics Studies Program Pellegrino Center for 
Clinical Bioethics of Georgetown University Medical 
Center (Washington DC/EUA), Oxford-Wellcome 
Centre for Neuroethics of University of Oxford 
(Oxford/Reino Unido), Neuroethics Research Group, 
World Federation of Neurolog e Munich Center for 
Neurosciences Universidade Ludwig-Maximilians de 
Munique, (Munique/Alemanha).

Considerações finais

Embora a neuroética tenha se estabelecido 
como disciplina acadêmica recentemente, ela tem 
uma história muito antiga. Há referências do inte-
resse no conhecimento do cérebro e as questões 
éticas relacionadas com o tratamento desde a anti-
guidade. A neuroética se desenvolveu nas tradições 
filosóficas e científicas, destinadas a compreender as 
motivações humanas do comportamento ético. Nos 
últimos anos, novas metodologias e ferramentas 
neurocientíficas, tais como neuropróteses e drogas 
psiquiátricas, trouxeram mudanças de estilo de vida 
e da sociedade. Neurotecnologias novas apresentam 
dilemas éticos que exigem uma discussão aprofun-
dada. A institucionalização da neuroética, através da 
criação de associações científicas, revistas acadêmi-
cas, programas universitários e centros de pesquisa 
tem provocado um debate intenso e frutífero sobre 
a relação ideal entre a neurociência e a ética.
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